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PORTARIAnº. 010/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 24/01/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores , comoLedo Victor Falcao Maia - matrícula 102.278-6
Fiscal Técnico Fiscal; e , comoIvanildo Rodrigues Fernandes - matrícula 95.038-6
Administrativo do Contrato nº 04-175/2016 Dispensa de Licitação 04-, referente a
019/2016, que trata da locação de imóvel não residencial destinado ao funcionamento de
depósito do patrimônio, almoxarifado, departamento de manutenção, guarda de material
da alimentação e merenda e de materiais para descarte da SEDEC, firmado com o Sr.
Roberto Germano Bezerra Cavalcante, CPF: 086.762.754-91.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C69E-189A-EDFD-AF48

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIAnº. 011/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 24/01/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Monitoramento e avaliação relacionadas ao
convênio estabelecido entre a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Fundação
Dorina Nowill Para Cegos para execução do Programa Braille Bricks.

Art. 2º. Comissão prevista nesta Portaria será composta pelos seguintes membros:

1. Diego Sérgio PintoAraújo - Matrícula 95.351-2 (Gestor da Parceria);
2. Kaio Vitor da Silva Cunha - Matrícula 102.328-6 (Fiscal da Parceria);
3. Rejane Maria deAraújo Lira - Matrícula 63.869-2 (Membro);
4. Luciana Santos - Matrícula 82.100-4 (Membro);
5. Mayan deAndrade Bezerra - Matrícula 82.658-8 (Membro);
6. Vanessa Camelo de Brito Rocha - Matrícula 92.846-1(Membro);
7. Ana Raquel Dantas deAlmeida - Matrícula 105.892-6 (Membro).

Art. 3º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução e
fiscalização, observando as atribuições que lhe são conferidas pelos Art. 41, 44 e 73 do
Decreto nº 9.905/2017.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/02A3-FC5E-DA0E-9716
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIAnº. 012/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 25/01/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores ,Lucas Vinicius Tavares Aquino, matrícula 91.960-8
como ; e , comoFiscal Técnico Lucas Vinicius Tavares Aquino, matrícula 91.960-8
Fiscal Administrativo do Contrato nº 06-176/2023 Dispensa de Licitação, referente a
06-001/2023, que trata da locação de imóvel não residencial destinado ao funcionamento
de depósito do departamento de manutenção da SEDEC, firmado com o Sr. Roberto
Germano Bezerra Cavalcante, CPF: 086.762.754-91.

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir de sua publicação.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/354B-CF76-0870-B35A

PORTARIAnº. 013/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 25/01/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Francisca Eliane de Lucena, matrícula 96.665-7, como
Fiscal Técnico; , Mat. 100.957-7, como FiscalAna Virgínia de Medeiros Ferreira
Administrativo , referente aodo Contrato nº 06-003/2024 Pregão Eletrônico N° 06-
047/2023, que trata da aquisição de gás de cozinha, para atender as necessidades da
SEDEC, firmado com , CNPJ: 09.266.128/0001-76.SOS GÁS LTDA

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5BB1-751A-9AF5-1178
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PORTARIAnº. 014/2024 – GAB/SEDEC João Pessoa, 25/01/2024

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar as servidoras Ana Paula Leal, matrícula 10.2267-1, como Fiscal
Técnico; , Mat. 97.599-1, como FiscalAdministrativoGeórgia Pontes do Contrato nº 06-
006/2024 Pregão Eletrônico N° 06-042/2023,, referente ao que trata da aquisição de
gênero de alimentação – (proteínas), para atender as necessidades da SEDEC, firmado
com , CNPJ sob N.º 07.526.979/0001-85.RAIMUNDOADELMAR FONSECAPIRES

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz seus efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/67E4-42FE-907C-6FF0

SMS

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7D07-56DF-6B18-C323
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C098-B5FB-394A-66E1

SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIANº. 002/SEREM João Pessoa, 29 de janeiro de 2024

O , no uso dasSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da Lei
Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal), bem
como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 47,61 (quarenta e sete reais e sessenta e um
centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa –
UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2024.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0D19-EC0C-570C-9426
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SEINFRA
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EXTRATO
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE



DIÁRIO OFICIAL                                                                                              João Pessoa, 29 de janeiro de 2024     *    n° 0457    *    Pág. 009/020

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FCCF-D35B-5C9F-55AF

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6848-F96B-5C32-52C7

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/950D-EA8B-D39F-67CA



Pág. 010/020    *    n° 0457    *    João Pessoa, 29 de janeiro de 2024                                                                                               DIÁRIO OFICIAL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CC95-D2EB-70BB-F582



DIÁRIO OFICIAL                                                                                              João Pessoa, 29 de janeiro de 2024     *    n° 0457    *    Pág. 011/020

AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 11.022/2023

MEMORANDO Nº 23.270/2023
CHAVE CGM:4FDG-B2WT-ALDM-L24T

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA
HABILITAÇÃO da Tomada de preços Nº 11.022/2023, tendo como objeto a EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE TRÊS SALAS DE AULA E BLOCO DE
BANHEIROS NA ESCOLA ÍNDIO PIRAGIBE, LOCALIZADA NO BAIRRO DE
MANGABEIRA, EM JOÃO PESSOA/PB. Da análise da documentação oferecida pelas
partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta nesta ata, a Comissão Setorial
de Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas : B2 CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 27.944.573/0001-20, PRIME CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ:
27.043.529/0001-49 e ARKETON ENGENHARIA CNPJ: 29.459.001/0001-80. Em
cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para,
querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei
8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 23.270/2023/SEINFRA,
disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser
encontrada no sitio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes

João Pessoa, 26 de janeiro de 2024.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

AVISO DE SEGUNDO JULGAMENTO DE PROPOSTA POR INCORREÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.042/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.421/2023
CHAVE CGM: B356-HU4J-4KDW-GIID

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1334, datada de 01 de setembro de 2023, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.042/2023, tendo como
objeto a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DE 27 RUAS NO
BAIRRO VALENTINADE FIGUEIREDO, EM JOÃO PESSOA/PB. Da análise da proposta
de preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em
Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) MATRIX
CONSTRUTORA EIRELI CNPJ: 18.920.924/0001-71 com proposta no valor de R$
6.000.310,12 (Seis milhões e trezentos e dez reais e doze centavos); 2ª) CONSTRUTORA F
& COSTA LTDA CNPJ: 07.360.005/0001-74 com proposta no valor de R$ 6.124.745,36
(Seis milhões e cento e vinte e quatro mil e setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis
centavos). Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas
intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta noArt. 109, I, alínea “a” e
§ 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 6.421/2023, disponibilizados
a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sítio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, aAdministração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre
o regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 26 de janeiro de 2024

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/168A-2681-05D0-AF9F
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TERMO DE REVOGAÇÃO

TERMO DE REVOGAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 21.991/2023 - DISPENSANº 13.081/2023
CHAVE: SKRG-RQE6-95HD-1Y84
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, MALEATO DE FLUVOXAMINA
(LUVOX) 100 MG /COMP E METILFENIDATO (RITALINA) LA 20 MG /COMP,
PARACUMPRIMENTO DE DEMANDAJUDICIAL.

O Secretário de Saúde do Município de João Pessoa, no uso de suas atribuições, resolve
REVOGAR o ato do Termo de Autorização e Ratificação, publicado no Diário oficial do
Município nº 0429 na data de 19 de dezembro de 2023, com base no Art. 49 da Lei nº.
8.666/93, face às razões de interesse públicos decorrentes dos fatos supervenientes,
conforme disposto Despacho 21- 21.967/2023.

João Pessoa, 26 de Janeiro de 2024.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 7.971/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.056/2023
CHAVE CGM: 01BM-DXO1-2PZC-LF33
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADANAPRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE DESINFECÇÃO E LIMPEZADE CAIXAD’ÁGUAE CISTERNAS.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 7.971/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.056/2023, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor das empresas: SERVIZE LTDA ME sob o CNPJ nº 45.840.595/0001-
21, Grupo 01, no valor total de R$ 84.280,00; perfazendo o valor global de R$ 84.280,00
(Oitenta e quatro mil duzentos e oitenta reais), classificada pelo critério de menor preço por
item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º,
inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº
10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do contrato e
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87
da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 25 de janeiro de 2024.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretária de Saúde

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D5C5-9472-A368-01E7

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 1.738/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.077/2023
CHAVE CGM: DJL0-T4EY-YT5Z-GHPW
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
INSTRUMENTAIS PARA PROCEDIMENTOS CURATIVOS ATRAVÉS DE REGISTRO
DE PREÇO.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 1.738/2023, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.077/2023, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com
base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em
favor das empresas: SR PRODUTOS MÉDICOS LTDA sob o CNPJ nº 10.757.876/0001-30,
item 20, no valor total de R$ 7.854,00; MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA sob o
CNPJ nº 13.008.903/0001-60, item 15, no valor total de R$ 9.694,00; RGN
INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDAsob o CNPJ nº 22.654.814/0001-
82, itens 05, 08, 14, 16 e 19 no valor total de R$ 226.336,90; ANA JULIA MARTINS
FALEIROS DE ANDRADE LTDA sob o CNPJ nº 40.649.293/0001-57, itens 01, 02, 06, 07,
10, 11 e 12 no valor total de R$ 58.503,54; G7 MÉDICA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA sob o CNPJ nº 49.754.931/0001-74, itens 17 e 18 no valor total de
R$ 10.932,46; CONEXÃO 5 DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA sob o CNPJ nº
496.317.508/0001-97, item 13 no valor total de R$ 4.585,00, perfazendo o valor global de R$
317.905,90 (Trezentos e dezessete mil novecentos e cinco reais e noventa centavos),
classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto
Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art.
4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes
para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de
preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput doArt.
87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os itens 03, 04
e 09 foram fracassados pelo valor.

João Pessoa, 23 de janeiro de 2024.

Luis Ferreira de Sousa Filho
Secretária de Saúde
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Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n° 27.400/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em

cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de

Sindicância, oriunda da Portaria nº 080/2023, publicada no Diário Oficial do Município de

João Pessoa nº 0415, de 29 de Novembro de 2023, cujo objetivo foi a apuração de supostas

condutas negligentes praticadas por servidor. Após as reuniões, oitivas e diligências de

apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pela abertura de processo

disciplinar administrativo (PAD) em desfavor dos seguintes servidores:

01. T. T. F. T.

Luís Ferreira de Sousa Filho

Secretário de Saúde
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Extrato Homologação Resultado Sindicância

Processo n° 28.904/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa torna público, em

cumprimento ao princípio constitucional da publicidade, o resultado da Comissão de

Sindicância, oriunda da Portaria nº 081/2023, publicada no Diário Oficial do Município de

João Pessoa nº 0415, de 29 de Novembro de 2023, cujo objetivo foi a apuração dos fatos

oriundos no âmbito do omplexo Hospitalar Mangabeira. Após as reuniões, oitivas e

diligências de apreciação dos documentos acostados aos autos, conclui-se pela abertura de

processo disciplinar administrativo (PAD) em desfavor dos seguintes servidores:

01. M. P. D. C.

02. S. C. D. S.

03. C.A. D.A. S.

04. H. L. D. J.

05. C. E. D. S. L.

Luís Ferreira de Sousa Filho

Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.060/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 632/2024

[CHAVE CGM: HP7Y-COSU-H6C4-C0A9]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação doArtista/Grupo/Banda TA
BLZ, através da pessoa física CLIDISMAR SANPAIO NUNES, CNPJ: 44.802.964/0001-
29 pelo valor estimado total de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO GRUPO TA BLZ, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 28
DE JANEIRO DE 2024, DAS 16H ÀS 17H, NO PROJETO TARDIZINHA INCLUSIVA,
DENTRO DO PROJETO SOMOS CAPAZES, NO CENTRO CULTURAL TENENTE
LUCENA - MANGABEIRA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 23 de Janeiro de 2024.

_______________________________
Ricardo da Silva Almeida

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.061/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 983/2024
[CHAVE CGM: LZKQ-XCMB-GR07-H66Z]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a justificativa técnica para contratação do Artista/Grupo ALA URSA
MACACO LOUCO, representado pela pessoa física DOUGLAS SANTOS DA
SILVACPF: 109.007.794-70, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
proposta comercial, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ALA URSA MACACO
LOUCO, PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2024, DAS
19H ÀS 20H, NAS PREVIAS DO CARNAVAL TRADIÇÃO 2024, NA RUA JUIZ
GAMA E MELO - ROGER, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 24 de Janeiro de 2024.

_______________________________
Ricardo da Silva Almeida

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.062/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.097/2024

[CHAVE CGM: Z31V-PAJP-0PCL-4PFK]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista/Grupo CLUBE
DE FREVO SÃO RAFAEL FREVO E FOLIA, representado pela pessoa física CAMILA
VITORIA GUEDES DA MATA- CPF: 131.845.344-56, pelo valor estimado total de R$
3.000,00 (Três mil reais), proposta comercial, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO
CLUBE DE FREVO SÃO RAFAEL FREVO E FOLIA, PARA UMAAPRESENTAÇÃO,
NO DIA26 DE JANEIRO DE 2024, DAS 19H ÀS 20H, NAS PREVIAS DO CARNAVAL
TRADIÇÃO 2024, NA RUA JUIZ GAMA E MELO - ROGER, CONFORME
SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 89, caput, do
citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 24 de Janeiro de 2024.

_______________________________
Ricardo da Silva Almeida

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.063/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.265/2024

[CHAVE CGM: BOEL-8YA2-FH8I-M0BR]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista/Grupo ALA
URSA TREME TERRA, representado pela pessoa física JEFFERSON DO
NASCIMENTO LIMA- CPF: 065.731.604-01, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00
(Três mil reais), proposta comercial, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ALA URSA
TREME TERRA, PARA UMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA 27 DE JANEIRO DE 2024,
DAS 19H ÀS 20H, NAS PREVIAS DO CARNAVALTRADIÇÃO 2024, NO PORTO DE
JOÃO TOTA - MANDACARU, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 89, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 24 de Janeiro de 2024.

_______________________________
Ricardo da Silva Almeida

Diretor Executivo Interino da FUNJOPE
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


